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I – RELATÓRIO 

O Projeto de lei do ilustre  Deputado  Cezar Schirmer  propõe a instituição 

do Dia Nacional do Supervisor  Escolar, a ser comemorado no dia 22 de agosto. 

Não foram apresentadas emendas à proposição.  

II - VOTO DO RELATOR 

 A Supervisão Escolar é uma das atividades educacionais previstas na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ( Lei N.º 9.394, de 1996),  com o 

objetivo de apoiar e  complementar o trabalho pedagógico. 

 Trabalhando em colaboração com o Orientador Educacional, o Supervisor 

Educacional  é parte da equipe pedagógica da escola, a qual  tem como função 

promover  o melhor desenvolvimento das atividades educacionais.   

O supervisor escolar ocupa-se do planejamento das atividades educativas 

que é feito em parceria direta com professores; é responsável pelo 
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acompanhamento da implementação daquelas atividades e pela avaliação do 

desempenho da escola.  Diante das reconhecidas dificuldades porque passa o 

sistema educacional, a contribuição de um profissional especializado constitui-se 

em mais um fator para a melhoria da qualidade da escola e do desempenho dos 

alunos, não só nas atividades escolares, mas em toda a sua vida.    

 Ainda que não se trate de uma profissão específica, pois o Supervisor é, 

antes de tudo, um educador, a atividade de supervisão constitui-se em campo 

especializado de conhecimentos e exige formação específica, seja como área de 

concentração do curso de pedagogia seja como curso de especialização. 

 Parece-nos justo e oportuno, portanto,  que se estabeleça uma data em 

homenagem ao Supervisor Educacional, como forma de registrar o 

reconhecimento e o incentivo ao seu trabalho.   

Diante do exposto, pela relevância da proposta, somos de parecer  

favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º  4.414, de 2001,  de autoria do ilustre 

Deputado Cezar Schirmer.  

 

Sala da Comissão, em          de   junho   de 2001. 

Deputado    JOEL DE  HOLLANDA 

      Relator 
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